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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Leis

L E I   O R D I N Á R I A	Nº  3.176,  DE  09  DE  MARÇO  
DE  2021.

“Dispõe sobre Subvenção Social para 
a Santa Casa de Misericórdia Padre 
João Schneider de Martinópolis”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir 
Subvenção Social a Santa Casa de Misericórdia Padre 
João Schneider de Martinópolis no valor de R$ 136.797,18 
(cento e trinta e seis mil, setecentos e noventa e sete reais 
e dezoito centavos), conforme plano de trabalho anexo.

Art. 2º - As despesas decorrentes do Artigo 1º correrão 
por dotações criadas através de Créditos Extraordinários 
abertos através de decreto, e com recursos para combate 
ao COVID-19.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Decretos

D   E   C   R   E   T   O	 Nº   5.936,   DE   09   DE  MAR-
ÇO   DE   2021.
“Suspende as aulas presenciais e 
estabelece orientações, critérios e 
procedimentos gerais, e institui o 
modelo de teletrabalho a ser adotado 
nas Unidades Escolares de Ensino.”

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que por Lei lhe são conferidas e etc...

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6.2.2020, Decreto Federal nº 10.282, de 
20.3.2020, Decreto Estadual nº 64.881, de 22.3.2020, que 
estabelecem diretrizes para o enfrentamento, prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, no contexto da pandemia da COVID-19 
(Coronavírus);

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.692, 
de 27.3.2020, que declarou Estado de Emergência em 
saúde pública no Município de Martinópolis em função da 
pandemia do COVID-19, e o Decreto Municipal nº 5.694, 
de 02.4.2020, que declarou Estado de Calamidade Pública 
no Município de Martinópolis em função da pandemia do 
COVID-19;

CONSIDERANDO a necessidade de instrumento que 
preveja e contemple as atividades necessárias à eficácia 
e a eficiência da gestão escolar, com vistas à continuidade 
dos serviços públicos de educação;

CONSIDERANDO a oportunidade de se adotar 
calendário mais compatível entre os sistemas de ensino 
municipal e estadual;

CONSIDERANDO o disposto no Regimento Comum 
das Escolas e Creches Municipais, Seção II, Artigos 46º 
a 51º, que dispõe sobre o funcionamento das escolas e 
creches;

CONSIDERANDO as atribuições dos docentes 
previstas no artigo 13, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996;

CONSIDERANDO que o COMED – Conselho Municipal 

de Educação, no uso das atribuições que lhe conferem a 
Lei nº 2.043, de 05 de março de 1996, expediu a Instrução 
Normativa nº 01, de 23 de junho de 2020, emitido pelo 
COMED – Conselho Municipal de Educação a vista das 
orientações, critérios e procedimentos gerais a serem 
observados pelas Unidades Escolares ao Protocolo de 
retorno às aulas.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 02, 
de 19 de Novembro de 2020, emitido pelo COMED – 
Conselho Municipal de Educação, quanto aos critérios 
e procedimentos a serem observados pelas Unidades 
Escolares do Município de Martinópolis, no que tange à 
Aprovação e Retenção de alunos.

D E C R E T A

Art. 1º- Ficam suspensas as aulas e atividades 
presenciais com os alunos em toda a Rede de Ensino 
– Municipal, Estadual e Privada no Município de 
Martinópolis.

Art. 2º- Fica autorizado o regime de teletrabalho 
aos servidores que exercem suas funções junto à rede 
municipal de ensino, e de acordo com as determinações 
do DEMED.

Art. 3º- Este ato ainda, orienta, uniformiza e 
estabelece critérios e procedimentos gerais a serem 
observados pelas Unidades Escolares do Município de 
Martinópolis relativos à jornada de trabalho, ao controle 
da compatibilidade de horários na acumulação e ao 
método de registro das atividades remotas instituídas 
como “teletrabalho” aos servidores públicos em exercício, 
pertencentes ao Quadro do Magistério e/ou realizando 
atividades correlatas da rede municipal de ensino, 
considerando essas atividades o trato direto com o 
aluno e suas intervenções pedagógicas no preparo de 
atividades e vínculo com o “aprender”, conforme consta 
do art. 29, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 [… 
A educação infantil, primeira etapa da educação básica, 
tem como finalidade o desenvolvimento integral da 
criança de até 05 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 
psicológico, intelectual e social, complementando a ação 
da família e da comunidade.] englobando nessa categoria 
os servidores:

I – Corpo Docente – (todos os professores do Quadro 
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do Magistério)

II – Corpo Operacional (auxiliares de creche e 
monitores de creche);

Art. 4º- O horário de funcionamento das Unidades 
Escolares deverá ser fixado em local visível ao público, 
sendo este horário estabelecido pelo Departamento 
Municipal de Educação com o intuito de oportunizar o 
atendimento e o bom funcionamento do local, visando as 
demandas de deliberações administrativas e pedagógicas, 
contemplando ensino eficiente e de qualidade, visando 
atender todas as especificidades de cada Unidade 
Escolar considerando:

I – Unidades Escolares que atendem exclusivamente 
a Educação Infantil;

II – Unidades Escolares que atendem de forma mista: 
Educação Infantil e Ensino Fundamental I e Ensino 
Fundamental II;

III – Unidades Escolares que funcionam em regime de 
colaboração com o Estado;

IV – Unidades Escolares que funcionam de forma mista 
atendendo a demanda conveniada com a municipalidade 
(ETEC, UNIVESP).

Parágrafo único - Ficam as Unidades Escolares 
obrigadas a seguir os critérios de funcionamento 
estabelecidos pelo Departamento Municipal de Educação.

Art. 5º- A jornada de trabalho do Corpo Docente 
Instituída por meio do artigo 17 da Lei Complementar nº 
003, de 12 de dezembro de 2001, e dos demais servidores 
sujeitos ao artigo 19, da Lei Complementar nº 38, de 18 
de setembro de 2003, serão justificados pelo regime de 
teletrabalho mediante “Termo de Teletrabalho” deferido 
pelo Departamento Municipal de Educação.

Parágrafo único – O Termo deve conter de forma 
breve e sucinta a distribuição das atividades pedagógicas 
e horário previsto para encontros presenciais ou não para 
preparo de atividades e reuniões, garantindo a qualidade 
no processo de ensino aprendizagem.

Art. 6º- O regime de teletrabalho será aplicado somente 
aos servidores que exercem suas funções junto à rede 
municipal de ensino, e de acordo com as determinações 
do DEMED.

Art. 7º- Aos professores readaptados em outras 
funções nas respectivas Unidades Escolares será 
analisada a possibilidade de teletrabalho, tendo em vista 
que a readaptação é realizada pelo INSS e os readaptados 
não atuam em sala de aula.

Art. 8º- Para o Núcleo Gestor poderá haver escala 
e regime de turnos alternados por revezamento, que, 
para se tornar aceito, deverá passar por deferimento do 
Departamento Municipal de Educação, exceto quando o 
horário for estabelecido pelo Poder Executivo.

Art. 9º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, e 
perdurará enquanto o Município de Martinópolis estiver 
classificado na Fase Vermelha do Plano São Paulo.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D   E   C   R   E   T   O	 Nº   5.937,     DE   09   DE  
MARÇO  DE    2021.

“Dispõe sobre a adoção de medidas 
adicionais, de caráter temporário 
e emergencial, de prevenção 
de contágio pelo COVID-19 
(Novo Coronavírus), e dá outras 
providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas 
etc...

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial da Saúde classificou a doença pelo 
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Coronavírus 2019 (COVID-19) como uma pandemia, e a 
situação demanda emprego de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos a saúde pública do 
Município;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de 
medidas para prevenir o contágio e a disseminação do 
COVID-19 no Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO a Portaria 188, de 03 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde (Governo Federal), 
que declarou Estado de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional, para enfrentar a situação que 
demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;

CONSIDERANDO a Portaria 356, de 11 de março de 
2020, do Ministério da Saúde (Governo Federal), editada 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional em decorrência da Infecção 
Humana por coronavírus (COVID-19), dispondo sobre 
medidas de isolamento para separação de pessoas 
sintomáticas ou assintomáticas, bem como sobre medidas 
de quarentena, mediante ato administrativo formal e 
devidamente motivado a ser editado pela autoridade do 
Estado;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, e os Decretos nºs 
10.282/2020 e 10.292/2020, também do Governo Federal, 
que define serviços públicos e atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.692, de 27 
de março de 2020, que declarou estado de emergência 
em saúde pública no Município de Martinópolis em função 
da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.694, de 
02 de abril de 2020, que declarou estado de Calamidade 
Pública no Município de Martinópolis em função da 
pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.545, de 
03 de março de 2021, que prorrogou a quarentena no 
Estado de São Paulo, bem como estabeleceu as diretrizes 

de flexibilização da economia;

D E C R E T A

Art. 1º - Observado o disposto neste decreto, 
fica estendido, até 09 de abril de 2021, o período de 
quarentena de que trata o artigo 6º do Decreto Municipal 
nº 5.701, de 17 de abril de 2020, como medida necessária 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 09 de março 
de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Edital - Outros

                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
                     AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 
 
                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS 

 Edital de Convocação nº 03/2021 de Processo Seletivo 01/2019 

convoca: PROFESSOR DE PEB I – FUNDAMETAL  PEB II – ARTE, 
 no dia 11/03/2020 às 9h no Departamento Municipal de 

Educação de Martinópolis, sito a rua Tenente Cassimiro Dias – 834, em Martinópolis, para a atribuição 
das seguintes salas: 

 EM PROF. ª ADELAIDE CÉSAR DE MOURA BASTOS 

Período Ano/ 
etapa Justificativa Período da 

Substituição 

TARDE arte Aulas livres –2º B / 2ºC 
(04 aulas) 

11/03/2021 à 
17/12/2021 

HTPC: segunda-feira - 17h40m  às 19h40. 
 

 EMEFEI PROF.ª GERTIS DOS SANTOS ALMEIDA 

Período Ano/ 
etapa Justificativa Período da 

Substituição 

MANHÃO 
(07h às 12h) 1º ano A 

TAC – Item 3 – alínea “e” Afastamento integral 
para exercício de cargo comissionado da Prof.ª 

CLAUDIA FERREIRA DA SILVA SARTORI 
  - RG 17.693.093 

12/03/2021 à 
17/12/2021 

HTPC: segunda-feira - 17h40m  às 19h40. 
 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•
•

Obs

 No dia da atribuição será necessário a apresentação do Diploma ou Certificado de 
Conclusão do Curso
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